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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0003/2026 
 

Torna público que fará realizar através do “Portal de Compras Públicas” 
(portaldecompraspublicas.com.br), a Dispensa Eletrônica de Licitação nº 
0003/2026, cujo Aviso de Dispensa e anexos, estão publicados no referido 
Portal e a data do início do recebimento de propostas é de 06/05/2026 a 
12/05/2026. O objeto da referida contratação é o fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis, do tipo panificados (pães e bolos), destinados 
ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais. O início da fase de 
lances se dará às 08h05min do dia 12/05/2026, com término às 14h05min do 
dia 12/05/2026. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21 e legislação 
pertinente. Informações: no horário das 08:00 às 14:00 horas dos dias úteis, 
no endereço eletrônico: licitacao@camalau.pb.gov.br 
Aviso de Dispensa e anexos: portaldecompraspublicas.com.br. 
 

Camalaú - PB, 06 de maio de 2026 
 

RAILDA MARQUES SILVA 
Agente de Contratação - Mat. – 0501-6 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual referente 
à contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de construção de passagem molhada no Município de 
Camalaú/PB, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico de Engenharia. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei nº 
14.133/2021 c/c Cláusula Sétima do Contrato Administrativo nº 
00094/2025. ALTERAÇÃO: Formalização da alteração da 
Cláusula Sétima – Dos Prazos e da Vigência do Contrato 
Administrativo nº 00094/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Camalaú - CNPJ nº 09.073.271/0001-41 
e: FERREIRA ALVES SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - 
CNPJ nº 25.080.166/0001-96. ADITAMENTO: 1º Termo Aditivo. 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de 
execução e de vigência contratual por mais 02 (dois) meses, 
contados da data de sua assinatura, estendendo-se a vigência 
até 10 de junho de 2026. ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
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